
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal. de Sobral 

PORTARIA Nº 1027, 23 DE ABRIL DE 2025. 

Estabelece Luto Oficial na Câmara 

Municipal de Sobral pelo falecimento 

do Ex-Vereador Raimundo Carneiro 

Portela. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conferidas pelos arts. 36, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral c/c 19, inciso II, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o falecimento ocorrido ontem, dia 22 de abril do 
corrente ano, do Ex-Vereador pelo Partido dos Trabalhadores/PT, RAIMUNDO 

CARNEIRO PORTELA, tendo exercido o mandato na legislatura 2021-2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer LUTO OFICIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOBRAL, por três dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do 

Ex-Vereador RAIMUNDO CARNEIRO PORTELA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de abril de 2025. 

Linbares Ponte Júnior 
PRESIDENTE 
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